
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de  1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da
Educação  Nacional),  para  dispor  sobre
condições mínimas das escolas públicas
de educação básica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 25-A:

“Art. 25-A. É dever do poder público assegurar que todas as escolas
públicas de educação básica, respeitadas as especificidades de cada etapa
e  modalidade,  contenham  número  adequado  de  educandos  por  turma,
bem  como  biblioteca,  laboratórios  de  ciências  e  de  informática
devidamente equipados, acesso à internet, quadra poliesportiva coberta,
cozinha,  refeitório,  banheiros,  instalações  com adequadas  condições  de
acessibilidade, acesso a energia elétrica, abastecimento de água tratada,
esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de março de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3092669
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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